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Resoluções dos Órgãos do Município
e Despachos de Processos

LOUSADA SÉCULO XXI - ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS
SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA., E.M.

RELATÓRIO DE GESTÃO
EXERCÍCIO DE 2012

O presente Relatório foi elaborado no âmbito da apresen-
tação dos documentos de prestação de contas, prepara-
dos com referência a 31 de Dezembro de 2012, nos termos
do disposto no na alínea d) do nº 1 do artigo 42º, da Lei 50/
2012, de 31 de Agosto.
NOTA INTRODUTÓRIA:
A Lousada Século XXI – Actividades Desportivas e Recre-
ativas - Sociedade Unipessoal, Lda., E.M., empresa muni-
cipal cujo capital social é detido na totalidade pela Câma-
ra Municipal de Lousada, foi constituída por escritura de
26.01.1999, no âmbito da Lei nº 58/98 de 18 de Agosto, Lei
das Empresas Municipais e Intermunicipais e Regionais,
revogada pela Lei 53-F/2006, de 29 de Dezembro, a qual,
por sua vez foi igualmente revogada pela Lei 50/2012, de
31 de Agosto, que aprovou o “regime jurídico da actividade
local e das participações locais”.
Mediante a adequação dos estatutos suscitada pela Lei
53-F/2006, a Empresa passou a ter como objecto social a
concepção, construção, gestão, promoção e concessão
de equipamentos e instalações desportiva e outros equi-
pamentos colectivos, designadamente recreativos e cul-
turais, a promoção, realização e a prestação de serviços
desportivos, recreativos e culturais, a divulgação do patri-
mónio histórico e cultural e a criação de estruturas de
apoio aos cidadãos mais desfavorecidos. Inclui-se no
objecto social todas as actividades acessórias, comple-
mentares ou subsidiárias, indispensáveis para o desenvol-
vimento das actividades acima previstas, designadamente
a constituição e dinamização de clubes e associações
desportivas, com vista, entre outros, à sensibilização para
a prática desportiva e à ocupação dos tempos livres.
Também a Lei 50/2012, no seu artigo 70º, n.º1, vem obrigar
a Empresa à adequação dos Estatutos, em conformidade
com a Lei, no prazo de 6 meses após a sua entrada em
vigor (1/9/2012), sendo de salientar a alteração da denomi-
nação social para “Lousada Século XXI – Actividades
Desportivas e Recreativas - Sociedade Unipessoal, Lda.,
E.M.”. Assim, a escritura de alteração dos Estatutos, em
cumprimento daquele preceituado legal foi outorgada em
27 de Fevereiro de 2013, encontrando-se em processo de
registo na Conservatória do Registo Comercial.
O presente Relatório de Gestão e as Contas do exercício
são apresentadas pelo Conselho de Administração, no-
meado em Assembleia Geral em 17 de Novembro de 2009
(depois de deliberação prévia do Órgão Executivo do Muni-
cípio de Lousada, na sua reunião de 16/11/09), cuja toma-
da de posse lhe foi conferida nesta mesma data, para o
quadriénio de 2010 a 2013.
1. EVOLUÇÃO DA GESTÃO
1.1. CONDIÇÕES INTERNAS E DE MERCADO:
A crise económico-financeira que o país tem vindo a atra-
vessar está a afectar a evolução desta Empresa, devido à
existência de condicionantes económicas resultantes da
precariedade de emprego e respectivo aumento de desem-
prego, aumentos constantes dos combustíveis, provocan-
do e gerando receios de instabilidade económica nos
utentes. No entanto, e na sequência dos esforços nas
campanhas de captação de utentes e na introdução de
novas modalidades, a Empresa conseguiu, neste ano de
2012, aumentar o número de frequências em cerca de 1,3
%, relativamente a igual período do ano anterior, tendo
atingido cerca de 258.000 frequências.

A Administração tem tentado assegurar um elevado nível
quantitativo e qualitativo na satisfação dos utentes.
Apesar do elevado custo, a Empresa tem efectuado obras
de manutenção, o que tem permitido manter instalações
do complexo em bom estado de conservação.
O nosso lema será sempre de continuar a proporcionar aos
utentes as melhores condições para a prática de diferen-
tes modalidades existentes.
1.2. INVESTIMENTOS:
O total dos investimentos previstos para 2012 nos Instru-
mentos de Gestão Previsional ascendia a 495.041 Euros,
dos quais 404.711 Euros eram referentes à instalação de
painéis solares, investimento a ser efectuado no âmbito
de candidatura apresentada ao Eixo Prioritário 1 –
Competitividade, Inovação e Conhecimento do Programa
Operacional da Região Norte – o Novo Norte, sendo que o
incentivo a fundo perdido seria de 70% do seu valor.
O valor deste investimento incluía o caderno de encargos e
as obras necessárias na casa das máquinas para permitir
a obtenção do certificado requerido na candidatura. A apre-
sentação da presente candidatura, efectuada em finais de
2010, implicava que os Edifícios que compõem o Complexo
não pudessem ser transferidos para a posse do Município,
conforme vinha sendo estudado, durante um prazo nunca
inferior a um ano.
No entanto, a Empresa procedeu à operação de redução de
capital social para 50.000 euros, à cobertura de prejuízos
acumulados apresentados no balanço em 31/12/2011, e à
necessária transferência do imóvel que constitui o comple-
xo das piscinas para o Município de Lousada, integrante
dos bens que constituíram a entrada em espécie para a
realização do capital social, e à aquisição de um prédio
rústico pela Empresa ao Município de Lousada como forma
de ressarcimento do valor excedentário recebido pela
edilidade, tendo a competente escritura notarial sido lavra-
da, em 20 de Dezembro de 2012, e o respectivo acto averbado
na Conservatória do Registo Comercial em 10/01/2013.
Consequentemente, a supra referida candidatura não teve
efeitos práticos.
Por outro lado, atendendo à conjuntura económica aliada
ao facto de haver poucas disponibilidades financeiras, os
investimentos efectuados limitaram-se a satisfazer ape-
nas as necessidades indispensáveis para resolução de
casos pontuais, a saber:
Em Terrenos:
Na sequência da operação de redução de capital, à cober-
tura de prejuízos acumulados apresentados no balanço em
31/12/2011, e à necessária transferência do imóvel que
constitui o complexo das piscinas para o Município de
Lousada, integrante dos bens que constituíram a entrada
em espécie para a realização do capital social, o Município
transmitiu à Empresa um prédio rústico descrito na
Conservatória do Registo Predial de Lousada sob o nº 78/
Cristelos, pelo valor de 257.751,34 euros, como forma de
ressarcimento do montante excedentário recebido pela
edilidade, o qual se encontra foi averbado naquela
Conservatória em nome da Empresa.
Em Edifícios:
Não foi efectuado qualquer investimento nesta categoria
de activos fixos tangíveis, em 2012.
Decorrente da operação acima referida pela transferência
do imóvel que constitui o complexo das piscinas, a Empre-
sa, à data de 31/12/2012, já não apresenta qualquer bem
nesta categoria de activos fixos tangíveis.

Em Equipamento Básico:
Em 2012 foi investido o valor de 5.488,03 euros, sendo 250
euros em suportes para barras, 28,37 euros num trampolim,
633,66 euros em tapetes para aeróbica, 315 euros num
aspirador de fundo, 3.918,07 euros na aquisição de dez
bombas, quer circuladoras quer doseadoras, e de uma
electro-bomba submersível, 296,60 euros num secador de
cabelo e 46,33 euros numa máquina de soldar.
Em Equipamento Administrativo:
Os investimentos nesta área ascenderam a 2.424,08 euros,
dos quais 885,24 euros em computadores para o controlo
de acessos, 1.460 euros na aquisição de uma máquina
registadora para o Bar, com programa certificado para dar
cumprimento às novas regras de facturação, e 78,84 euros
na aquisição de uma secretária e uma mesa para a sala de
massagens.
Em Equipamento de Transporte:
Adquiriu-se uma carrinha em 2ª mão, pelo valor de 3.250
euros, para fazer face às necessidades das deslocações
com os atletas para as diversas competições, dado que a
viatura existente se tem vindo a revelar com capacidade
insuficiente.
Em Activos Intangíveis:
O investimento nesta área ascendeu a 607,70 euros refe-
rentes a actualizações dos programas informáticos de
contabilidade e de facturação.
Assim, o valor total de investimentos, em 2012, foi de
271.583,16 euros.
1.3. GASTOS, RENDIMENTOS E O RESULTADO LÍQUIDO
DO EXERCÍCIO:
Os gastos suportados totalizaram 796.763,62 euros
(986.034,67 euros em 2011), dos quais se destacam
307.955,73 euros com gastos com o pessoal (dependen-
te) (312.143,64 euros em 2011), 450.034,08 euros com
fornecimentos e serviços externos (439.264,10 euros em
2011), constituídos essencialmente por 120.676,63 euros
de honorários pagos aos monitores das diversas activida-
des, 71.616,78 euros de electricidade, 148.453,21 euros
de gás para aquecimento, 4.523,64 euros de limpeza e
higiene, 11.084,34 euros de ferramentas e utensílios de
desgaste rápido, 6.644,12 euros de água, 13.249,97 euros
de conservação e reparações, 6.186,34 euros de tratamen-
to da água da piscina, 7.544,28 euros de seguros e 1.191
euros em análises microbiológicas à água da piscina,
entre outros gastos, e 13.957,45 euros (191.907 euros em
2011) em depreciações e amortizações, para um volume
de negócios de 666.625,02 euros, dos quais 644.981,65
euros refere-se a rendimentos gerados com a actividade e
21.643,37 euros à venda de mercadorias no bar e artigos
de desporto.
A margem de venda de mercadorias não registou varia-
ções significativas em relação a igual período do ano
anterior, situando-se perto dos 40% sobre o preço de venda,
tendo o volume das vendas de mercadorias diminuído em
cerca de 27%, relativamente ao registado em 2011.
Os fornecimentos e serviços externos registaram um ligei-
ro aumento de cerca de 10.770 euros euros o que represen-
ta um acréscimo de cerca de 2% relativamente ao ano
anterior.
São as seguintes as rubricas de gastos que registaram
aumentos mais significativos, em relação ao ano anterior:
a do gás, cujo aumento foi de cerca 20.249 euros, da água,
que registou um aumento de cerca de 1.331 euros euros, da
electricidade, que registou um aumento de cerca de 2.720
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euros, da assistência técnica, que aumentou em cerca de
2.544 euros, da conservação e reparação, que registou um
aumento de cerca de 2.076 euros, das ferramentas e uten-
sílios de desgaste rápido, cujo aumento foi de cerca de
4.468 euros, dos gastos com contenciosos e notariado,
que aumentou cerca de 277 euros e dos gastos com o
Clube Lousada Séc. XXI, cujo aumento foi de 2.623 euros,
essencialmente devido ao facto de ter havido mais provas
em 2012 realizadas a Sul do país do que no ano anterior.
Em contrapartida, verificaram-se diminuições, relativamen-
te ao exercício anterior, das quais se destacam: o trata-
mento do relvado, que em 2012 foi inexistente, pelo que se
verifica a sua diminuição em cerca de 5.318 euros, o tra-
tamento da água da piscina, que diminuiu 568 euros, os
serviços prestados pela Climunde (este ano considera-
dos como Subcontratos), que registou uma diminuição de
501 euros, os honorários pagos aos monitores, que dimi-
nuíram cerca de 17.290 euros, os gastos com material de
escritório, com um decréscimo de 1.475 euros, os gastos
com comunicação, com uma diminuição foi de cerca de
738 euros, e os gastos com limpeza, higiene e conforto,
que registaram um decréscimo de cerca de 1.200 euros.
Os gastos com o pessoal diminuíram em cerca de 4.188
euros euros, representando um decréscimo de 1% em
relação ao exercício anterior. Esta diminuição reporta-
se, em grande parte, à saída de um vogal da Administra-
ção que solicitou a sua renúncia no mês de Agosto e ao
facto de o novo vogal, posteriormente nomeado para sua
substituição, não poder ser remunerado, de acordo com
o artigo 25º da Lei nº 50/2012.
Os impostos ascenderam a 2.206,67 euros, valor que
regista uma diminuição relativamente ao ano anterior de
cerca de 12.358 euros. Este decréscimo respeita, es-
sencialmente, ao IMI referente ao imóvel que foi transfe-
rido para o Município de Lousada, conforme referido no
ponto 1.2 acima, e que, por este facto, deixa de ser devi-
do. Mais se refere que o valor daquele IMI representava,
em 2011, cerca de 90% do valor total da rubrica de impos-
tos. Os outros gastos e perdas registaram uma diminui-
ção de cerca de 3.275 euros.
As depreciações a as amortizações do exercício foram
calculadas pelo método das quotas constantes, utilizan-
do as taxas máximas permitidas fiscalmente e ascende-
ram a 13.957,45 euros, verificando-se um decréscimo muito
significativo relativamente ao ano anterior de cerca de
177.950 euros, consubstanciado primordialmente, pela já
referida transferência do imóvel que constitui o complexo
das piscinas para o Município de Lousada.
O total dos rendimentos de exploração ascendeu a
666.625,02 euros, o que representou uma diminuição em
cerca de 18.138 euros em relação ao ano anterior, e o
subsídio à exploração a 136.700 euros, tendo registado
um aumento de 66.200 euros.
Não se constituíram quaisquer provisões ou perdas por
imparidade por se entender não serem necessários.
Os gastos financeiros foram de 9.163,71 euros, registan-
do um aumento de cerca de 2.400 euros em relação ao
ano anterior.
Os outros rendimentos ou ganhos ascenderam a
16.853,38 euros, registando uma diminuição de cerca de
45.809 euros em relação ao ano anterior, diminuição que
se deve, essencialmente, à regularização dos subsídios
ao investimento sobre os bens que haviam sido subsidi-
ados e que integraram o imóvel que foi transferido para o
Município de Lousada.
O total dos gastos e perdas teve uma diminuição relati-
vamente ao exercício anterior de 189.271,05 euros, dos
quais cerca de 94% se referem à diminuição dos gastos
com as depreciações a as amortizações do exercício.
O resultado antes de depreciações, gastos de financia-
mento e impostos foi positivo, de 46.535,94 euros, tendo
sido, em 2011 também positivo, de 30.561,30 euros.
O resultado operacional (antes de gastos de financia-
mento e impostos) foi positivo, de 32.578,49 euros, valor
que em 2011 havia sido negativo, de 161.345,87 euros.
O resultado antes de impostos é positivo de 23.414,78
euros, a estimativa para Impostos sobre os rendimentos é

de 22.053,19 euros, que se decompõe em imposto corren-
te (IRC), no valor de 25.498,56 euros, e em imposto diferido
no montante credor de 3.445,37.
O resultado líquido do período é positivo de 1.361,59
euros, contrariamente ao apresentado no período anteri-
or, negativo de 162.173,11 euros.
1.4. SITUAÇÕES PENDENTES DE REGULARIZAÇÃO:
As contas de 2008, 2009, 2010 e 2011 não foram publici-
tadas no Jornal Terras do Vale do Sousa, dado o seu
elevado custo, mas foram publicadas no boletim munici-
pal, como obriga o art.º 29º da Lei 53-F/2006, com excep-
ção das contas de 2011.
Em 25 de Março de 2008, a empresa foi notificada do
Projecto de Correcções do Relatório de Inspecção reali-
zado pelos Serviços de Inspecção Tributária que propõe
uma liquidação de IVA, sobre os subsídios recebidos da
CML, nos montantes anuais de 25.175 euros, 31.875 euros,
28.875 euros e 28.875 euros, respectivamente, referente
aos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007, totalizando 114.800
euros, a que acrescem 8.793 euros de juros. Para a pros-
secução do objecto social da Lousada Séc. XXI, a Câ-
mara Municipal de Lousada concede subsídios anual-
mente, com vista ao equilíbrio da exploração e estes
subsídios são contabilizados como “subsídios á explo-
ração” não sendo objecto de tributação em IVA por se
entender que não se enquadram no disposto no nº 5,
alínea c) do art.º 16º do CIVA. Contra este procedimento
insurge-se a Inspecção Tributária por entender que os
mesmos estão sujeitos a IVA, o que não é o entendimen-
to da Empresa. Na sequência foi exercido o Direito de
Audição em 2 de Abril de 2008, conforme o disposto nos
artigos 60º da LGT e 60º do RCPIT, tendo sido recebido
o Relatório/ Conclusões da Inspecção Tributária por ofí-
cio datado de 15/4/08. A Empresa por não concordar com
a liquidação do IVA apresentou reclamação graciosa em
31/07/2008 e prestou garantia bancária a favor da direc-
ção Geral dos Impostos, até 158.482,84 euros, em 24/11/
08. Em 18/03/09 a instituição foi notificada do
indeferimento da reclamação graciosa e em 2/04/09 fez
dar entrada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel
a impugnação judicial. Em 22/7/09 a Representante da
Fazenda Pública apresentou ao Tribunal Administrativo
e Fiscal de Penafiel a sua contestação. Embora a Em-
presa já tivesse sido notificada por mais de que uma vez
com vista à inquirição de testemunhas, as audiências
não chegaram a concretizar-se, por adiamento, estando
marcada uma nova para 4 de Dezembro do presente ano.
1.5. INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL:
O plano de actividades, orçamento de tesouraria e demais
demonstrações que compõem os instrumentos de gestão
previsional para 2013, apresentados pela Administração
em 14 de Janeiro de 2013, foram aprovados em reunião da
Câmara Municipal de 17 de Dezembro de 2012 e em
Assembleia Geral da Empresa de 31 de Janeiro de 2013.
2.  FACTOS RELEVANTES OCORRIDOS APÓS O TERMO
DO EXERCÍCIO:
Para além do averbamento na Conservatória do Registo
Comercial da redução do capital social para 50.000,
ocorrido em 10/01/2013, referido no ponto 1.2, da notifi-
cação recebida em 20 de Fevereiro de 2013 sobre o
agendamento para 4 de Dezembro de 2013 da inquirição
das testemunhas no âmbito do processo a correr termos
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel, referido
no ponto 1.4 acima, e da aprovação dos Instrumentos de
Gestão Previsional de 2013 referida no ponto 1.5 acima,
não são conhecidos à data quaisquer outros eventos
subsequentes, com impacto significativo nas Demons-
trações Financeiras de 31 de Dezembro de 2012.
3. EVOLUÇÃO PREVISÍVEL DA SOCIEDADE:
A empresa continuará a promover a melhoria das condi-
ções de utilização dos serviços aos utentes, quer em
qualidade quer em diversidade, procurando ao mesmo
tempo, com o apoio do Município de Lousada, manter o
equilíbrio da tesouraria, bem como o da exploração.
Face à publicação da Lei 50/2012, de 31 de Agosto, foi
solicitado um parecer jurídico o qual, em síntese, é da
opinião que a contagem do prazo de 3 anos para efeitos

de preenchimento do requisito constante da alínea d) do
nº 1 do artigo 62º, conjugado com o nº 4 do artigo 70º,
reportar-se-á ao ano de 2012, ou seja que no período dos
“últimos três anos” deve ser considerado o ano de 2012.
Perante este Parecer Jurídico e a operação de redução
de capital com transferência de património (imóvel) para
o Município de Lousada, operação que reduziu substan-
cialmente os gastos com depreciações dos activos fixos
tangíveis, a Empresa prevê atingir resultados líquidos
positivos no futuro, pelo que, no pressuposto da compro-
vação da opinião vertida no Parecer jurídico, a sua con-
tinuidade estará assegurada.
4. SITUAÇÃO PERANTE O ESTADO, A SEGURANÇA
SOCIAL E OS TRABALHADORES:
Não obstante a situação de contencioso fiscal acima
apresentada no ponto 1.4., a Empresa tem a convicção
de que tem vindo a cumprir pontualmente as suas obriga-
ções perante o Estado, e perante a Segurança Social e
os trabalhadores.
5. SITUAÇÃO PERANTE OUTROS FORNECEDORES:
A Empresa tem vindo a procurar cumprir dentro das con-
dições de compra junto dos seus fornecedores.
6. AQUISIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE QUOTAS PRÓPRIAS:
A Empresa não possui nem alienou quotas próprias.
7. NEGÓCIOS ENTRE A SOCIEDADE E OS SEUS ADMI-
NISTRADORES:
Não houve negócios entre a Empresa e os seus Adminis-
tradores.
8. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS:
Propomos que o Resultado Líquido positivo de 1.361,59
euros (mil trezentos e sessenta e um euros e cinquenta
e nove cêntimos), apurado no presente exercício, seja
transferido para “Resultados transitados”.

Lousada, 8 de Março de 2013

A Presidente do Conselho de Administração:
____________________________________
(Amélia Maria Gomes Marques Leal Fonseca)

O Vogal do Conselho de Administração:
_____________________________

(José Pedro Vanzeler de Sousa)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

         Vogal do Conselho de Administração:
___________________________________
(Fernando Manuel Pereira Costa Sampaio)

ANEXO
Dezembro de 2012

(Valores expressos em euros)
1 — Identificação da Empresa e Objecto Social:
A Lousada Século XXI – Actividades Desportivas e Recre-
ativas - Sociedade Unipessoal, Lda., E.M., com sede no
Lugar da Boavista, Silvares, 4620-651 Lousada, com o
capital social de 50.000 euros, com o número de contribu-
inte 505 840 464, é uma empresa municipal cujo capital
social é detido na totalidade pela Câmara Municipal de
Lousada e foi constituída por escritura de 26.01.1999, no
âmbito da Lei n.º 58/98 de 18 de Agosto, Lei das Empre-
sas Municipais e Intermunicipais e Regionais.
Com a entrada em vigor da Lei 53-F/2006, de 29 de De-
zembro que aprovou o “regime jurídico do sector empre-
sarial local” e que veio revogar o anterior normativo legal,
a empresa passou a estar enquadrada legalmente por
este diploma, que de acordo com o seu artigo 48º obriga-
va a empresa a adequar os seus estatutos às disposi-
ções do novo regime jurídico, até 31/12/08. Os novos
estatutos foram aprovados pela Câmara Municipal na sua
reunião de 17 de Novembro de 2008, tendo sido sancio-
nados pela Assembleia Municipal em 28/11/08 e realiza-
da a sua escritura notarial em 31/12/08. Em Maio de 2009
ficou concluído o processo do registo dos Estatutos na
Conservatória do Registo Comercial.
Das diversas alterações, ressalta uma maior abrangência
do objecto social o qual passou a ter a seguinte redacção:
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concepção, construção, gestão, promoção e concessão
de equipamentos e instalações desportiva e outros equi-
pamentos colectivos, designadamente recreativos e cul-
turais, a promoção, realização e a prestação de serviços
desportivos, recreativos e culturais, a divulgação do patri-
mónio histórico e cultural e a criação de estruturas de
apoio aos cidadãos mais desfavorecidos. Inclui-se no
objecto social todas as actividades acessórias, comple-
mentares ou subsidiárias, indispensáveis para o desen-
volvimento das actividades acima previstas, designa-
damente a constituição e dinamização de clubes e asso-
ciações desportivas, com vista, entre outros, à sensi-
bilização para a prática desportiva e à ocupação dos tem-
pos livres.
Também a Lei 50/2012, de 31 de Agosto de 2012, que
revoga a citada Lei 53-F/2006, no seu artigo 70º, n.º1,
veio obrigar a Empresa à adequação dos Estatutos, em
conformidade com a Lei, no prazo de 6 meses após a sua
entrada em vigor (1/9/2012). Assim, a escritura de altera-
ção dos Estatutos, em cumprimento daquele preceitua-
do legal foi outorgada em 27 de Fevereiro de 2013, sali-
entando-se a alteração da denominação social que pas-
sou para” Lousada Século XXI – Actividades Desportivas
e Recreativas – Sociedade Unipessoal, Lda., E.M.”.
2 — Referencial Contabilístico De Preparação Das De-
monstrações Financeiras:
2.1 — Referencial Contabilístico
Para os exercícios até, e incluindo o exercício findo em
31 de Dezembro de 2009, a empresa preparou as suas
demonstrações financeiras em conformidade com os
princípios contabilísticos geralmente aceites em Portu-
gal e em conformidade com o Plano Oficial de Contas
(POC).
As presentes demonstrações financeiras foram elabora-
das de acordo com as Normas Contabilísticas e de Re-
lato Financeiro (NCRF) previstas pelo Sistema de Norma-
lização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 158/2009, de 13 de Julho, com as rectificações da Lei
nº 20 /2010 de 23 de Agosto.
Os instrumentos legais do SNC são os seguintes:
• Aviso n.º 15652/2009, de 7 de Setembro (Estrutura
conceptual);

• Portaria n.º 986/2009, de 7 de Setembro (Modelos de
demonstrações financeiras);

• Portaria n.º 1011/2009, de 9 de Setembro (Código de
contas);

• Aviso n.º 15655/2009, de 7 de Setembro (Normas
contabilísticas e de relato financeiro)

• Aviso n.º 15653/2009, de 7 de Setembro (Normas
interpretativas).

O conjunto dos normativos que integram o SNC foi utiliza-
do pela primeira vez em 2010 para a elaboração de de-
monstrações financeiras completas, passando a consti-
tuir o referencial de base para os períodos subsequentes.
O euro é a moeda funcional e de apresentação.
2.2 — Indicação e justificação das disposições do SNC
que, em casos excepcionais, tenham sido derrogados
Nos períodos abrangidos pelas presentes demonstra-
ções financeiras não foram derrogadas quaisquer dispo-
sições do SNC que tenham produzido efeitos material-
mente relevantes e que pudessem por em causa a ima-
gem verdadeira e apropriada que devem transmitir aos
interessados pelas informações.
2.3 — Indicação e comentário das contas do balanço e
da demonstração dos resultados cujos conteúdos não
sejam comparáveis com os do exercício anterior
As Demonstrações financeiras são comparáveis com as
apresentadas no comparativo.
3 — Principais políticas contabilísticas:
3.1 — Bases de mensuração usadas na preparação das
demonstrações financeiras:
A — Activos Intangíveis
Os activos intangíveis são relativos a software informático
e encontram-se registados ao custo de aquisição, dedu-
zido das amortizações e de quaisquer perdas por
imparidade acumuladas.
Estes activos são amortizados pelo método da linha rec-

ta, de uma forma consistente, decorrente da aplicação
das taxas de amortização correspondentes aos anos de
vida útil.
B — Activos fixos tangíveis:
Os activos fixos tangíveis encontram-se registados ao
custo de aquisição, deduzido de depreciações e perdas
de imparidade acumuladas.
O custo de aquisição inclui o preço da factura, despesas
relacionadas com a aquisição e todas as despesas in-
dispensáveis para colocar o activo em condições de
utilização e pronto para uso.
As depreciações são calculadas tendo por base a quantia
depreciável dos bens pelo método das quotas constantes
em conformidade com o período de vida útil estimado.
C — Inventários
As mercadorias encontram-se valorizadas ao custo de
aquisição, o qual é inferior ao custo de mercado, utilizan-
do-se o custo médio ponderado como método de cus-
teio. É registada uma imparidade para depreciação de
inventários nos casos em que o valor de mercado destes
bens é inferior ao menor do custo médio de aquisição ou
de realização.
D — Instrumentos Financeiros
D - 1 — Políticas contabilísticas:
É política da empresa reconhecer um activo, um passivo
financeiro ou um instrumento de capital próprio apenas
quando se torna uma parte das disposições contratuais
do instrumento.
Enquanto a empresa for detentora de um instrumento
financeiro, a política de mensuração não é alterada para
esse instrumento financeiro.
D - 2 — Clientes e Contas a Receber
As contas de “Clientes” e “Outros valores a receber” não
têm implícitos juros e são registadas pelo seu valor no-
minal diminuído de eventuais perdas de imparidade, re-
conhecidas nas rubricas ‘Perdas de imparidade acumu-
ladas’, por forma a que as mesmas reflictam o seu valor
realizável líquido.
Uma conta a receber encontra-se em imparidade quando
existe evidência objectiva de que a empresa não irá rece-
ber os montantes em dívida tendo em conta as condi-
ções originais da conta a receber.
A perda por imparidade traduz-se na diferença entre a
quantia escriturada e a quantia que se espera vir a ser
recuperável. O montante da perda por imparidade apura-
do é reconhecido nos resultados do período quando exis-
te evidência objectiva de que a quantia escriturada já não
é recuperável.
D - 3 — Caixa e equivalentes de caixa
Os montantes incluídos na rubrica de “Caixa e equivalen-
tes de caixa” correspondem aos valores de caixa e de
depósitos bancários à ordem. Os descobertos bancários
são incluídos na rubrica “Financiamentos obtidos”, ex-
presso no “passivo corrente”.
A demonstração dos fluxos de caixa é preparada de acor-
do com a NCRF 2, através do método directo. A Empresa
classifica na rubrica ‘Caixa e equivalentes de caixa’ os
investimentos com vencimento a menos de três meses
e para os quais o risco de alteração de valor é insignifi-
cante.
A demonstração dos fluxos de caixa encontra-se classi-
ficada em actividades operacionais, de financiamento e
de investimento. As actividades operacionais englobam
os pagamentos a pessoal e outros recebimentos e paga-
mentos relacionados com a actividade operacional.
Os fluxos de caixa abrangidos nas actividades de inves-
timento incluem recebimentos e pagamentos decorren-
tes da compra e da venda de activos.
Os fluxos de caixa abrangidos nas actividades de finan-
ciamento incluem, designadamente, os pagamentos e
recebimentos referentes a empréstimos obtidos e a con-
tratos de locação financeira.
Todos os montantes incluídos nesta rubrica são passí-
veis de ser realizados no curto prazo, não existindo qual-
quer montante penhorado nem dado como garantia.
D - 4 — Fornecedores e outras contas a pagar
As contas a pagar a fornecedores e outros credores, que

não vencem juros, são registadas pelo seu valor nominal,
que é substancialmente equivalente ao seu justo valor.
D - 5 — Financiamentos Bancários
Os empréstimos são inicialmente reconhecidos ao justo
valor, líquido de custos de transacção incorridos.
Os empréstimos são expressos no balanço no passivo
corrente ou não corrente, dependendo de o seu vencimen-
to ocorrer a menos ou mais de 12 meses após a data de
relato, respectivamente. O seu desreconhecimento só
ocorre quando cessarem as obrigações decorrentes dos
contratos, designadamente quando tiver havido lugar a
liquidação, cancelamento ou expiração.
Os gastos de juros e outros incorridos com empréstimos
são calculados de acordo com a taxa de juro nominal,
dado que a diferença de valor se calculados com base na
taxa de juro efectiva não reveste relevância material, e
contabilizados na demonstração de resultados do perío-
do de acordo com o regime do acréscimo.
E — Regime do Acréscimo - Especialização de Exercí-
cios
Os gastos e rendimentos são registados no período a
que se referem, independentemente do seu pagamento
ou recebimento, de acordo com o regime do acréscimo.
As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e
as correspondentes receitas e despesas são registadas
nas rubricas “Outras Contas a Receber e a Pagar” ou
“Diferimentos”.
Os gastos e rendimentos cujo valor real não seja conhe-
cido, são contabilizados por estimativa.
F — Rédito
Os réditos decorrentes de vendas são reconhecidos na
demonstração de resultados quando os riscos e benefí-
cios inerentes à posse dos activos são transferidos para
o comprador e o montante dos proveitos possa ser razo-
avelmente quantificado. As vendas são reconhecidas
líquidas de impostos, descontos e outros custos ineren-
tes e sua concretização, pelo justo valor do montante
recebido ou a receber.
Os réditos decorrentes das prestações de serviços são reco-
nhecidos no período em que em que ocorre a prestação.
 G — Subsídios
Política contabilística adoptada para os subsídios do
Município de Lousada:
a) Os subsídios são reconhecidos ao seu justo valor,

quando existe uma garantia suficiente de que o subsí-
dio venha a ser recebido e de que a Empresa cumpre
com todas as condições para o receber.

b) Os Subsídios não reembolsáveis relacionados com
activos fixos tangíveis são reconhecidos nos capitais
próprio da empresa, sendo posteriormente reconheci-
dos na demonstração de resultados, como rendimen-
tos, numa base sistemática durante os períodos
contabilísticos necessários para balanceá-los com os
gastos relacionados, na medida em que os activos vão
sendo depreciados.

c) Os subsídios à exploração são reconhecidos como
rendimentos do período em que os Contratos-Progra-
ma são realizados, independentemente da data do seu
recebimento.

H — mposto Sobre o Rendimento
O imposto sobre o rendimento do período engloba o im-
posto corrente e o imposto diferido (quando existem dife-
renças temporárias tributáveis e/ou dedutíveis).
O imposto corrente é estimado com base no valor espe-
rado a recuperar ou a pagar às autoridades fiscais. A taxa
legal de imposto usada para calcular o montante é a que
se encontra em vigor à data de balanço.
O imposto corrente é calculado com base no lucro
tributável do exercício, o qual difere do resultado
contabilístico devido a ajustamentos à matéria colectável
resultantes de gastos ou rendimentos não relevantes para
efeitos fiscais, ou que apenas serão considerados nou-
tros períodos contabilísticos.
Os impostos diferidos são calculados com base no método
da responsabilidade de balanço e referem-se às diferen-
ças temporárias entre os montantes dos activos e passi-
vos para efeitos de reporte contabilístico e os seus res-
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2011, o movimento ocorrido nas rubricas dos activos in-
tangíveis, bem como nas respectivas amortizações acu-
muladas, foi o seguinte:

 Mapa 3

Os activos intangíveis registados referem-se a actua-
lizações dos programas informáticos de contabilidade e
de facturação.
7 — Activos Fixos Tangíveis
a) Base de mensuração:
Os activos fixos tangíveis encontram-se registados ao
custo de aquisição, deduzidos de depreciações acumu-
ladas, calculadas de acordo com a vida útil estimada.
b) Métodos de depreciação usados;
As depreciações são calculadas tendo por base a quan-
tia depreciável dos bens pelo método das quotas cons-
tantes em conformidade com o período de vida útil esti-
mado e imputadas aos resultados do período numa base
sistemática ao longo da vida útil estimada do bem, a qual
é determinada tendo em consideração o período espera-
do de utilização do activo.
Os gastos subsequentes são incluídos na quantia escri-
turada do bem ou reconhecidos como activos separa-
dos, conforme apropriado, somente quando é provável
que benefícios económicos futuros fluirão para a empre-
sa e o respectivo gasto possa ser mensurado com
fiabilidade.
Os demais dispêndios com reparação e manutenção que
não aumentem a vida útil dos activos são reconhecidos
como gasto do período em que são incorridos.
c) Vidas úteis e taxas de depreciação usadas;
As taxas de depreciação utilizadas correspondem à vida
útil estimada dos bens, que são as seguintes:

Mapa  4
  

Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2012 e
2011, o movimento ocorrido nas rubricas dos activos fi-
xos tangíveis, bem como nas respectivas depreciações
e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte:

 

Mapa 6

pectivos montantes para efeitos de tributação. Os preju-
ízos fiscais reportáveis dão também origem a impostos
diferidos activos.
Os activos e passivos por impostos diferidos são calcu-
lados e anualmente avaliados utilizando as taxas de tri-
butação em vigor, ou anunciadas para estarem em vigor,
à data da reversão das diferenças temporárias.
A empresa encontra-se sujeita a Imposto sobre o rendi-
mento de pessoas colectivas “IRC”, cuja taxa actual é de
25%. Ao valor de colecta de IRC assim apurado, acresce
ainda Derrama, incidente sobre o lucro tributável regista-
do e cuja taxa poderá variar até ao máximo de 1,5% bem
como a tributação autónoma sobre os encargos e às
taxas previstas no artigo 88º do Código do IRC. No
apuramento da matéria colectável, à qual é aplicada a
referida taxa de imposto, são adicionados e subtraídos
ao resultado contabilístico os montantes não aceites
fiscalmente. Esta diferença, entre resultado contabi-
lístico e fiscal, pode ser de natureza temporária ou per-
manente.
De acordo com a legislação em vigor, as declarações
fiscais estão sujeitas, por um período de quatro anos, a
eventuais correcções por parte da Administração Fiscal,
(cinco anos para a segurança social).
É convicção da Administração, que eventuais correcções
resultantes da revisão/inspecção, por parte da Adminis-
tração Tributária, à situação fiscal e parafiscal da Empre-
sa em relação aos exercícios em aberto não terão um
efeito material nas demonstrações financeiras.
I — Benefícios dos empregados
Os benefícios a curto prazo dos empregados incluem
salários, subsídio de alimentação, subsídio de Férias e
de Natal, subsídios de turno, prémios e quaisquer outras
retribuições adicionais decididas pelo órgão de gestão.
Para além disso, são ainda incluídas as contribuições
para a Segurança Social, de acordo com a incidência
contributiva decorrente da legislação aplicável.
As obrigações decorrentes são reconhecidas como gas-
tos no período em que o trabalho é prestado, por
contrapartida de um passivo, que se extingue com o pa-
gamento respectivo.
De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a
férias e subsídio de férias vence-se a 31 de Dezembro do
respectivo ano, sendo somente pago no período seguin-
te, pelo que os gastos respectivos são reconhecidos
similarmente aos benefícios atrás referidos.
Os benefícios decorrentes da cessação de emprego, quer
por decisão unilateral da empresa, quer por mútuo acor-
do, são reconhecidos como gasto no período em que
ocorrem.
J — Classificação de balanço
Os activos realizáveis e os passivos exigíveis a mais de
um ano da data de balanço são classificados, respecti-
vamente, como activos e passivos não correntes.
Adicionalmente, pela sua natureza, os impostos diferi-
dos e as provisões para outros riscos e encargos são
classificados como não correntes.
L — Eventos Subsequentes:
Os eventos ocorridos após a data do balanço que propor-
cionem informação adicional sobre condições que exis-
tiam à data do balanço são reflectidos nas demonstra-
ções financeiras. Os eventos após a data do balanço que
proporcionem informação sobre condições que ocorram
após a data do balanço, se materiais, são divulgados no
anexo às demonstrações financeiras.
3.2 — Juízos de valor que o órgão de gestão fez no pro-
cesso de aplicação das políticas contabilísticas e que
tiveram maior impacto nas quantias reconhecidas nas
demonstrações financeiras:
Na preparação das demonstrações financeiras anexas,
preparadas de acordo com as NCRF, com excepção para
as estimativas, não foram efectuados juízos de valor, nem
utilizados pressupostos que afectam as quantias relata-
das de activos e passivos, assim como as quantias rela-
tadas de rendimentos e gastos do período.
As estimativas foram determinadas com base na melhor
informação disponível à data da preparação das demons-

trações financeiras e com base no melhor conhecimento
e na experiência de eventos passados e/ou correntes. No
entanto, poderão ocorrer situações em períodos subse-
quentes que, não sendo previsíveis à data, não foram
considerados nessas estimativas. As alterações a es-
sas estimativas, que ocorram posteriormente à data das
demonstrações financeiras, serão corrigidas na demons-
tração de resultados de forma prospectiva.
Não estão previstas quebras de actividade nem altera-
ções que envolvam risco significativo de provocar ajus-
tamento material nas quantias escrituradas de activos e
passivos durante o próximo ano.
3.3 — Principais pressupostos relativos ao futuro
 As demonstrações financeiras anexas foram prepara-
das no pressuposto da continuidade das operações, a
partir dos livros e registos contabilísticos da empresa,
mantidos de acordo com os princípios contabilísticos
geralmente aceites em Portugal.
Os eventos ocorridos após a data do balanço que afec-
tem o valor dos activos e passivos existentes à data do
balanço são considerados na preparação das demons-
trações financeiras do período. Esses eventos, se signi-
ficativos, são divulgados no Anexo.
4 — Fluxos de Caixa
a) Todos os saldos de caixa e seus equivalentes estão

disponíveis para uso.
b) Desagregação dos valores inscritos na rubrica de caixa

e em depósitos bancários:

Mapa1

5 — Divulgações de Partes Relacionadas
Identificação das pessoas colectivas com mais de 20%
do capital:

 Mapa 2

O Município de Lousada detém a totalidade do capital
social da Empresa, que foi objecto de redução em De-
zembro de 2012, sendo que os movimentos e os saldos
apresentados são os seguintes:

Mapa 5
  

 
Remuneração do pessoal-chave da gestão:
- Remunerações: 34.117,48 euros
- Encargos sobre remunerações: 7.009,53 euros
6 — Activos Intangíveis
Os activos intangíveis apenas são reconhecidos se for
provável que deles fluam, para a empresa, benefícios
económicos futuros, sejam controláveis pela empresa e
se possa medir razoavelmente o seu valor.
Os activos intangíveis são registados ao custo de aqui-
sição, deduzido das amortizações e de quaisquer perdas
por imparidade acumuladas. Estes activos são amortiza-
dos a partir do momento em que os activos subjacentes
estejam concluídos, pelo método da linha recta, de uma
forma consistente, decorrente da aplicação das taxas de
amortização correspondentes aos anos de vida útil.
O período de amortização e o método de amortização dos
activos intangíveis com vida útil definida são revistos no
final de cada período.
Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2012 e
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Mapa 7

(a) Por escritura de 20 de Dezembro de 2012 o capital
estatutário de três milhões oitocentos e quarenta mil
setecentos e quarenta e três euros e oitenta e um
cêntimos foi reduzido para cinquenta mil euros, sendo a
redução do valor de três milhões setecentos e noventa
mil setecentos e quarenta e três euros e oitenta e um
cêntimos, mediante a redução do valor nominal da parti-
cipação social do único detentor do capital estatutário,
Município de Lousada e com a finalidade de proceder à
cobertura de prejuízos acumulados no montante de um
milhão novecentos e oitenta e três mil quinhentos e cin-
quenta e sete euros e quarenta e quatro cêntimos (cons-
tituídos pelo resultado negativo do período, cento e ses-
senta e dois mil cento e setenta e três euros e onze
cêntimos, mais o montante negativo dos resultados tran-
sitados, um milhão oitocentos e vinte e um mil trezentos
e oitenta e quatro euros e trinta e três cêntimos), e no
montante de um milhão oitocentos e sete mil cento e
oitenta e seis euros e trinta e sete cêntimos, referente à
libertação de excesso capital, que ficaram disponíveis
para entrega ao único detentor do capital estatutário,
realizada pela transferência do bem imóvel a seguir iden-
tificado, propriedade da Lousada Século XXI - Activida-
des Desportivas e Recreativas, E.M., descrito e avaliado
no relatório elaborado pelo Revisor Oficial de Contas e
Fiscal único, para o Município de Lousada:
URBANO- Avaliado e transmitido pelo valor de dois mi-
lhões cento e cinquenta e cinco mil novecentos e oito
euros e onze cêntimos - Denominado” Complexo de Pis-
cinas Municipais”, composto de edifício de rés-do-chão
e andar, sito no lugar de Adega, freguesia de Silvares,
concelho de Lousada, inscrito na respectiva matriz urba-
na sob o artigo 1302, com o valor patrimonial tributário de
• 3.296.000,00, avaliado em dois milhões cento e cin-
quenta e cinco mil novecentos e oito euros e onze
cêntimos, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Lousada sob o número setecentos e setenta e oito /
Silvares, onde se mostrava registada a aquisição em
favor da Lousada Século XXI, pela inscrição apresenta-
ção trezentos e oitenta e oito de trinta de Novembro de
dois mil e doze.
Por outro lado, e sendo que, ao longo de vários anos, o
Município de Lousada concedeu à Lousada Século XXI,
subsídios para beneficiação do edifício supra identifica-
do, dos quais remanescem ainda em capital próprio o
montante de noventa mil novecentos e setenta euros e
quarenta cêntimos, que a Lousada Século XXI se obri-
gou a entregar neste ato ao Município de Lousada, por se
entender afecto ao edifício.
Como o Município de Lousada tinha apenas direito a
receber o montante de um milhão oitocentos e sete mil
cento e oitenta e seis euros e trinta e sete cêntimos,
referente à libertação de excesso de capital, acrescido
do referido montante de noventa mil novecentos e seten-
ta euros e quarenta cêntimos, referente ao montante de
subsídios que remanescem ainda em capital próprio,
mas recebia um bem no montante de dois milhões cento
e cinquenta e cinco mil novecentos e oito euros e onze
cêntimos, ficava com um excesso de valor no montante
duzentos e cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta
e um euros e trinta e quatro cêntimos, que repôs à Lousada

Século XXI, mediante a transmissão do direito de propri-
edade do bem imóvel a seguir identificado, então propri-
edade do Município, descrito e avaliado no relatório ela-
borado pelo Revisor Oficial de Contas e Fiscal único,
para a Lousada Século XXI:
RÚSTICO- Avaliado e transmitido pelo valor de duzentos
e cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta e um euros
e trinta e quatro cêntimos - composto de Mata do Crasto,
a pinhal e eucaliptal, sito no lugar de Crasto, freguesia de
Cristelos, concelho de Lousada, inscrito na respectiva
matriz rústica sob o artigo 4, com o valor patrimonial tribu-
tário de 6.500,00 euros, avaliado em duzentos e cinquenta
e sete mil setecentos e cinquenta e um euros e trinta e
quatro cêntimos, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Lousada sob o número setenta e oito / Cristelos,
onde se mostrava registada a aquisição em favor do Muni-
cípio de Lousada, pela inscrição apresentação setecen-
tos e um de vinte e três de Fevereiro de dois mil e doze.
8 — Custos de empréstimos obtidos
8.1. — Política contabilística adoptada nos custos dos
empréstimos obtidos
Os custos de juros e outros incorridos com empréstimos
são reconhecidos como gastos de acordo com o regime
de acréscimo.
9 — Inventários
As mercadorias encontram-se valorizadas ao custo de
aquisição, o qual é inferior ao custo de mercado, utilizan-
do-se o custo médio ponderado como método de custeio.
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 a rubrica “Inven-
tários” apresentava a seguinte composição:

Mapa 8

O custo das vendas nos exercícios findos em 31 de
Dezembro de 2012 e de 2011, é detalhado como segue:

 Mapa 10

10 — Rédito
O rédito é registado pelo justo valor da contraprestação
recebida ou a receber pelas vendas e prestação de ser-
viços. É reconhecido em resultados líquido do Imposto
sobre o Valor Acrescentado (IVA), abatimentos e descon-
tos.
As vendas e prestações de serviços nos períodos de
2012 e de 2011 foram como segue:

 Mapa 11

11 — Subsídios do Governo e apoios do Governo
11.1. — Política contabilística adoptada para os subsídios
do Município de Lousada, incluindo os métodos de apre-
sentação adoptados nas demonstrações financeiras:
a) Os Subsídios são reconhecidos ao seu justo valor,

quando existe uma garantia suficiente de que o subsí-
dio venha a ser recebido e de que a Empresa cumpre
com todas as condições para o receber.

b) Os Subsídios não reembolsáveis relacionados com
activos fixos tangíveis são reconhecidos nos capitais
próprio da empresa, sendo posteriormente reconheci-
do na demonstração de resultados, como rendimen-
tos, numa base sistemática durante os períodos
contabilísticos necessários para balanceá-los com os
gastos, relacionados, na medida em que os activos
vão sendo depreciados. Foram reconhecidos passi-
vos por impostos diferidos relacionados com estes
subsídios do Município de Lousada em 2009 porque
os Subsídios não traduzem um aumento do capital
próprio absoluto, uma vez que os mesmos estão sujei-
tos a tributação.

c) Os subsídios à exploração são reconhecidos como
rendimentos do período em que os Contratos-Progra-
ma são realizados, independentemente da data do seu
recebimento.

11.2 — Natureza e extensão dos subsídios da Câmara
Municipal de Lousada reconhecidos nas demonstrações
financeiras:

Mapa 11a
   

12 — Impostos sobre o rendimento
12.1 — Divulgação separada dos principais componen-
tes de gasto/rendimento de impostos
a) Gasto por impostos correntes e quantia de gasto/ren-
dimento por impostos diferidos relacionada com a ori-
gem e reversão de diferenças temporárias:

 Mapa 9

12.2 — Imposto diferido e corrente agregado relacionado
com itens debitados ou creditados ao capital próprio:

Mapa 12

12.3. — Activos por impostos diferidos não reconheci-
dos no Balanço
As situações geradoras de activos por impostos diferi-
dos não reconhecidos no Balanço decompõem-se como
se segue:

Mapa 13

a) Não foi reconhecido o activo por impostos diferidos
relacionado com o ajustamento de transição do POC
para SNC (desreconhecimento do valor das reparações
de equipamentos que estavam a ser capitalizadas no
valor de 1.179,51 euros), cujo valor ascenderia a cerca
de 235 euros, situação não material que será objecto
de correcção no próximo período.

b) De acordo com as declarações fiscais da empresa,
os prejuízos fiscais reportáveis e os correspondentes
activos por impostos diferidos, sumarizam como se-
gue:

Em 2012 foram deduzidos 295.197,60 euros de reporte
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de prejuízos, correspondendo a 75% do lucro tributável
apurado em 2012 que ascendeu a 393.596,80 euros.
Não foram reconhecidos os impostos activos diferidos
relativos às perdas fiscais no montante de 188.949 euros,
por não existirem expectativas fundamentadas quanto à
rápida evolução positiva de lucros tributáveis futuros ,
contra os quais as respectivas diferenças tributárias
possam ser utilizadas.
13 — Instrumentos Financeiros
13.1. — Bases de mensuração
É política da Empresa reconhecer um activo, um passivo
financeiro ou um instrumento de capital próprio apenas
quando se torna uma parte das disposições contratuais
do instrumento.
A Empresa mensura os instrumentos financeiros que
têm uma maturidade definida, ao custo, menos as per-
das por imparidade acumuladas.
Categorias de activos e passivos financeiros:
13.2 — Clientes
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 a rubrica “Clien-
tes” tinha a seguinte composição:

 Mapa 14

Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2012
e de 2011, os movimentos ocorridos na rubrica “Perdas
por imparidade acumuladas de clientes”, foram os se-
guintes:

Mapa 15

A Empresa não contabilizou qualquer perda por impa-
ridade, nem em 2011 nem em 2012.
13.3. — Outras Contas a Receber
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011, a rubrica “Outras
contas a receber” tinha a seguinte composição:

 16

13.4. — Fornecedores
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 a rubrica “Forne-
cedores” tinha a seguinte composição:
   
 16a

 17

13.5 — Financiamentos obtidos
Em 31 de Dezembro de 2012 e 2011, os financiamentos
obtidos tinham a seguinte composição:

 18

A empresa contraiu um empréstimo bancário junto da
CGD de 150.000 euros relativo a uma conta corrente cau-
cionada que, a 31-12-12, se encontra parcialmente utili-
zada por 120.000 euros.

13.6 — Outras contas a pagar
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 a rubrica “Outras
contas a pagar” não corrente e corrente tinha a seguinte
composição:

 19

14 — Divulgações exigidas por diplomas legais:
Para além dos efeitos que possam decorrer dos factos
referidos na nota 16.10, nos termos do art.º 2º do D. Lei
534/80 de 7/11, não são conhecidas dívidas ao Estado
em situações de mora;
Dando cumprimento ao estipulado no artigo 210º do
Código Contributivo, a Gerência informa que a situação
da Empresa perante a Segurança Social se encontra
regularizada
A 31/12/2012 não se encontrava qualquer valor em divida
respeitante aos salários dos trabalhadores.
15 — Acontecimentos após a data do balanço
15.1 — Autorização para emissão
As demonstrações financeiras foram aprovadas pelo
Conselho de Administração na data mencionada nas
demonstrações financeiras.
15.2 — Actualização da divulgação acerca de condições
à data do balanço:
Após a data do Balanço, não foram recebidas quaisquer
informações sobre factos susceptíveis de afectar as
contas ou influenciar a sua apreciação.
16 — Outras Informações

16.1 — Estado e outros entes públicos
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 a rubrica “Estado
e outros entes públicos” no activo e no passivo, apresen-
tava os seguintes saldos:

 20

16.2 — Diferimentos
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 os saldos da
rubrica “Diferimentos” do activo e passivo foram como
segue:

21

 22

16.3 — Capital Próprio
Em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011 o “Capital pró-
prio” apresentava os seguintes saldos e movimentos:

23

De acordo com o novo referencial contabilístico, os subsí-
dios ao investimento são registados a crédito da rubrica
de capital próprio - Outras Variações No Capital Próprio.
Não traduzindo a existência de subsídios atribuídos à
entidade um aumento do capital próprio absoluto, uma
vez que os mesmos são sujeitos a tributação, proce-
deu-se ao reconhecimento do passivo fiscal (passivo
por imposto diferido) que lhe está associado.
O quadro acima traduz a diminuição da quota-parte dos
subsídios decorrentes do reconhecimento na demons-
tração de resultados “Outros Rendimentos e Ganhos” à
medida que são reconhecidas as depreciações dos bens
subsidiados, bem como a regularização do imposto dife-
rido respectivo.
Para além disso, também traduz os movimentos ocorri-
dos relativos á redução de capital e cobertura de prejuí-
zos realizada em 20 de Dezembro de 2012.
Por decisão da Assembleia Geral, realizada em 11 de Maio
de 2012 foram aprovadas as contas do exercício findo em
31 de Dezembro de 2011 e foi decidido que o resultado
líquido negativo referente a esse exercício de 162.173,11
euros fosse transferido para Resultados transitados.
Para justificação dos movimentos ocorridos na contas
de capital, refere-se que por escritura de 20 de Dezembro
de 2012 o capital estatutário de três milhões oitocentos
e quarenta mil setecentos e quarenta e três euros e oiten-
ta e um cêntimos foi reduzido para cinquenta mil euros,
sendo a redução do valor de três milhões setecentos e
noventa mil setecentos e quarenta e três euros e oitenta
e um cêntimos, mediante a redução do valor nominal da
participação social do único detentor do capital
estatutário, Município de Lousada e com a finalidade de
proceder à cobertura de prejuízos acumulados no mon-
tante de um milhão novecentos e oitenta e três mil qui-
nhentos e cinquenta e sete euros e quarenta e quatro
cêntimos (constituídos pelo resultado negativo do perío-
do, cento e sessenta e dois mil cento e setenta e três
euros e onze cêntimos, mais o montante negativo dos
resultados transitados, um milhão oitocentos e vinte e
um mil trezentos e oitenta e quatro euros e trinta e três
cêntimos), e no montante de um milhão oitocentos e sete
mil cento e oitenta e seis euros e trinta e sete cêntimos,
referente à libertação de excesso capital, que ficaram
disponíveis para entrega ao único detentor do capital
estatutário, realizada pela transferência do bem imóvel a
seguir identificado, propriedade da Lousada Século XXI
- Actividades Desportivas e Recreativas, E.M., descrito e
avaliado no relatório elaborado pelo Revisor Oficial de
Contas e Fiscal único, para o Município de Lousada:
URBANO- Avaliado e transmitido pelo valor de dois mi-
lhões cento e cinquenta e cinco mil novecentos e oito
euros e onze cêntimos - Denominado” Complexo de Pis-
cinas Municipais”, composto de edifício de rés-do-chão
e andar, sito no lugar de Adega, freguesia de Silvares,
concelho de Lousada, inscrito na respectiva matriz urba-
na sob o artigo 1302, com o valor patrimonial tributário de
3.296.000,00 euros, avaliado em dois milhões cento e
cinquenta e cinco mil novecentos e oito euros e onze
cêntimos, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Lousada sob o número setecentos e setenta e oito /
Silvares, onde se mostrava registada a aquisição em
favor da Lousada Século XXI, pela inscrição apresenta-
ção trezentos e oitenta e oito de trinta de Novembro de
dois mil e doze.
Por outro lado, e sendo que, ao longo de vários anos, o
Município de Lousada concedeu à Lousada Século XXI,
subsídios para beneficiação do edifício supra identifica-
do, dos quais remanescem ainda em capital próprio o
montante de noventa mil novecentos e setenta euros e
quarenta cêntimos, que a Lousada Século XXI se obri-
gou a entregar neste ato ao Município de Lousada, por se
entender afecto ao edifício.
Como o Município de Lousada tinha apenas direito a
receber o montante de um milhão oitocentos e sete mil
cento e oitenta e seis euros e trinta e sete cêntimos,
referente à libertação de excesso de capital, acresci-
do do referido montante de noventa mil novecentos e
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setenta euros e quarenta cêntimos, referente ao montan-
te de subsídios que remanescem ainda em capital pró-
prio, mas recebia um bem no montante de dois milhões
cento e cinquenta e cinco mil novecentos e oito euros e
onze cêntimos, ficava com um excesso de valor no mon-
tante duzentos e cinquenta e sete mil setecentos e cin-
quenta e um euros e trinta e quatro cêntimos, que repôs
à Lousada Século XXI, mediante a transmissão do direi-
to de propriedade do bem imóvel a seguir identificado,
então propriedade do Município, descrito e avaliado no
relatório elaborado pelo Revisor Oficial de Contas e Fis-
cal único, para a Lousada Século XXI:
 RÚSTICO- Avaliado e transmitido pelo valor de duzentos
e cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta e um euros
e trinta e quatro cêntimos - composto de Mata do Crasto,
a pinhal e eucaliptal, sito no lugar de Crasto, freguesia de
Cristelos, concelho de Lousada, inscrito na respectiva
matriz rústica sob o artigo 4, com o valor patrimonial tri-
butário de • 6.500,00, avaliado em duzentos e cinquenta
e sete mil setecentos e cinquenta e um euros e trinta e
quatro cêntimos, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Lousada sob o número setenta e oito / Cristelos,
onde se mostrava registada a aquisição em favor do
Município de Lousada, pela inscrição apresentação se-
tecentos e um de vinte e três de Fevereiro de dois mil e
doze.
16.4 — Fornecimentos e Serviços Externos
Em 31 de Dezembro de 2012 e 2011, esta rubrica apre-
sentava a seguinte composição:

 24

24

16.5 — Gastos com o pessoal
A repartição dos gastos com o pessoal nos períodos
findos em 31 de Dezembro de 2012 e de 2011, foi a se-
guinte:

 25

 
26
 

  

16.6 — Outros Rendimentos e Ganhos
Em 31 de Dezembro de 2012 e 2011, esta rubrica de
“Outros Rendimentos e Ganhos” apresentava a seguinte
composição:

 27

16.7 — Outros Gastos e Perdas
Os outros gastos e perdas, nos exercícios findos em 31
de Dezembro de 2012 e de 2011, apresentam a seguinte
decomposição:

 28

16.8 — Rendimentos e Gastos Financeiros
Os rendimentos e os gastos financeiros, nos períodos
de 2012 e de 2011, tinham a seguinte composição:

 29

16.9 — Descrição das responsabilidades da empresa
por garantias prestadas.
Em Março de 2007, a Empresa contraiu um empréstimo
em regime de conta corrente até 50.000 euros, junto da
CGD, tendo dado como garantia as receitas da empresa,
nomeadamente as provenientes das transferências a
efectuar pelo Município de Lousada. O limite deste em-
préstimo foi, entretanto, aumentado para 150.000 euros,
sujeito a renovações anualmente e,
em 8 de Março de 2013, foi renovado
para o mesmo limite de 150.000
euros, ajustando-se o spread da taxa
de juro para 5,75% a partir do venci-
mento que ocorrerá em 13-03-13 e
mantendo-se as restantes condições
do contrato, pelo que a garantia dada
são as receitas da empresa pelo va-
lor de 150.000 euros.
Em 24/11/2008, a Empresa prestou
uma garantia bancária, junto da CGD,
a favor da Direcção Geral dos Impos-
tos pelo valor de 158.482,84 euros,
para suspensão do processo de exe-
cução fiscal relativo ao IVA de 2004 a
2007, cuja situação se explicita na
nota 16.10.
Foi prestada uma garantia à Câmara
Municipal da Lousada, em 1999, rela-
tivamente ao saneamento e água, no
valor de 27,93 euros.
16.10. — Situações pendentes de re-
gularização
Em 25 de Março de 2008, a empresa
foi notificada do Projecto de Correc-
ções do Relatório de Inspecção rea-
lizado pelos Serviços de Inspecção
Tributária que propõe uma liquidação
de IVA, sobre os subsídios recebidos
da CML, nos montantes anuais de
25.175 euros, 31.875 euros, 28.875
euros e 28.875 euros, respectivamen-
te, referente aos anos de 2004, 2005,
2006 e 2007, totalizando 114.800
euros. Para a prossecução do objec-
to social da Lousada Séc. XXI, a
Câmara Municipal de Lousada con-
cede subsídios anualmente, com vis-
ta ao equilíbrio da exploração e estes
subsídios são contabilizados como
“subsídios á exploração” não sendo
objecto de tributação em IVA por se
entender que não se enquadram no
disposto no nº 5, alínea c) do art.º 16º
do CIVA. Contra este procedimento
insurge-se a Inspecção Tributária por
entender que os mesmos estão su-
jeitos a IVA, o que não é o entendi-
mento da Empresa. Na sequência foi
exercido o Direito de Audição em 2 de
Abril de 2008, conforme o disposto

nos artigos 60º da LGT e 60º do RCPIT, tendo sido rece-
bido o Relatório/ Conclusões da Inspecção Tributária
por ofício datado de 15/4/08. A Empresa por não concor-
dar com a liquidação do IVA apresentou reclamação gra-
ciosa em 31/07/2008 e prestou garantia bancária a favor
da direcção Geral dos Impostos, até 158.482,84 euros,
em 24/11/08. Em 18/03/09 a instituição foi notificada do
indeferimento da reclamação graciosa e em 2/04/09 fez
dar entrada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel
a impugnação judicial. Em 22/7/09 a Representante da
Fazenda Pública apresentou ao Tribunal Administrativo
e Fiscal de Penafiel a sua contestação. Segundo infor-
mação actualizada do advogado o processo ainda se
encontra a correr termos no Tribunal Administrativo e
Fiscal de Penafiel, no entanto, não foi proferida senten-
ça, nem se consegue prever quando o processo findará.
Entretanto, foi recepcionada uma notificação em 20 de
Fevereiro de 2013 sobre o agendamento para 4 de De-
zembro de 2013 para a respectiva inquirição das teste-
munhas.

Lousada, 8 de Março de 2013

A Técnica Oficial de Contas
O Conselho de Administração
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Período: 2012

RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

De acordo com a alínea e) do art.º 42º da Lei 50/2012, de 31 de Agosto, é apresentado
o relatório referente ao exercício de 2012 da “Lousada Século XXI – Actividades
Desportivas e Recreativas – Sociedade Unipessoal, Lda., E.M.”.
O relatório está estruturado de forma a obter-se, de forma directa, a diferença entre os
valores orçamentados e a execução nas principais rubricas de custos e proveitos da
empresa. É apresentada de seguida uma explicação/justificação das diferenças acima
referidas.
As contas estão apresentadas de acordo com o SNC.
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Notas:
a) Ver análise anexa.
b) Atribuição pelo Município de Lousada de subsídio à
exploração inferior ao orçamentado.

c) Este desvio decorre da diminuição das vendas de mer-
cadorias em cerca de 35% relativamente ao orçamentado.

d) Ver análise anexa.
e) Incorreram-se em menores gastos com o pessoal do
que o previsto, devido, essencialmente à suspensão e/
ou redução do subsídio de férias a pagar em 2012, nos
termos do artigo 20º da Lei 64-B/2011, de 30 de Dezem-
bro. Adicionalmente, a empresa tem menos um funcio-

nário a partir de Agosto 2012, dada a renúncia solicita-
da por um vogal da Administração e ao facto de o novo
vogal, posteriormente nomeado para sua substituição,
não poder ser remunerado, de acordo com o artigo 25º
da Lei nº 50/2012.

f) Esta diminuição relativamente ao orçado deve-se, es-
sencialmente, à regularização dos subsídios ao in-
vestimento sobre os bens que haviam sido subsidia-
dos e que integraram o imóvel que foi transferido para
o Município de Lousada, transferência que não estava
prevista.

g) Este decréscimo respeita, essencialmente, ao IMI
referente ao imóvel que foi transferido para o Município
de Lousada, e que, por este facto, deixa de ser devido,
situação que não fora prevista.

h) Este decréscimo consubstancia-se pela já referida
transferência do imóvel que constitui o complexo das
piscinas para o Município de Lousada, cuja transferên-
cia não fora prevista, havendo, por este facto, lugar a um
valor substancialmente inferior de depreciações.

i) Desvio não significativo.
j) Este desvio é devido pelo apuramento de um resultado
do período positivo, quando tinha sido orçamentado um
valor negativo.

Lousada, 8 de Março de 2013

A Técnica Oficial de Contas
O Conselho de Administração

ANEXO I
Análise dos Fornecimentos e Serviços Externos

Notas:
1 Procedeu-se a uma reclassificação dos gastos com a
Climunde, passando a estar registados na conta de

Subcontratos. Por outro lado, previa-se uma maior ade-
são desta modalidade, o que implicaria um maior custo
na correspondente prestação de serviços. No entanto,
não se registou o aumento previsto.

2 Este desvio, embora não significativo, deve-se ao facto
de, a partir de Agosto 2012, a contabilidade ter passado
a ser lançada pela própria TOC, em virtude da saída do
vogal que estava encarregue deste serviço, pelo que a
respectiva avença foi objecto de correcção pelo traba-
lho acrescido.

3 O relvado foi desmantelado, pelo que já não há lugar a
esta natureza de gastos.

4 Verificou-se uma redução ao recurso a estes gastos.

5 Desvios que em valores absolutos não são significati-
vos.

6 Este desvio reporta-se, essencialmente, ao serviço pres-
tado pelo ROC na operação de redução de capital, co-
bertura de prejuízos e da transferência do imóvel para o
Município de Lousada.

7 Não foram orçados valores para estes gastos, muito
embora os desvios não sejam significativos em valores
absolutos.

8 Estavam previstas obras de conservação que não se
efectuaram por falta de meios financeiros.

9 Esta rubrica de gastos verificou um aumento relativa-
mente ao orçado devido à maior necessidade de subs-
tituição de peças dos equipamentos, acréscimo que
não fora previsto.

10 Foi orçado um aumento desta rubrica de 20%, aumen-
to que não se verificou.

11 O orçamento previa para esta rubrica de custos so-
mente um aumento com a taxa de inflação prevista de
3%. Contudo, registou-se um aumento maior, sendo
parte dele devido pelo acréscimo das frequências em
cerca de 1,3%.

12 Foi orçado um aumento desta rubrica de 3%, aumento
que efectivamente foi superior.

13 Foi orçado um aumento desta rubrica de 4%, aumento
que efectivamente foi superior.

14 Este desvio reporta-se à previsão de custas com os
processos de impugnação do IVA, custos que não se
verificaram neste ano.

15 Este desvio relaciona-se com a menor saída de atle-
tas para eventos desportivos e/ou pelo facto de se ter
previsto maiores realizações de competições a sul do
país.
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ANEXO II
Análise das Vendas e Prestações de Serviços

Notas:
1 A venda de Mercadorias regista uma diminuição em cerca de 36% relativamente ao orçamentado.
2 A facturação de Serviços registou uma diminuição de cerca de 3% relativamente ao orçamentado, essencialmente devido pela menor afluência na modalidade de Banhos Livres
Adultos do que o previsto e pela menor facturação da modalidade das  “Escolas do Município”.
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Decreto-Lei n.º 306/07Parâmetros Analisados* Análises
Realizadas

Unidades Valores Obtidos
Min. Max. V.P. > V.P. % > V.P.

[*]Apenas são apresentados os parâmetros mais relevantes, os restantes estão disponíveis nos serviços do município.
[**]Resultados referentes à totalidade dos parâmetros, incluindo os disponíveis nos serviços do município.

Análises do Tipo Controlo Rotina 1        

Bactérias Coliformes 15 N/100mL 0 0 0 0 0%
Cloro residual disponível 15 mg/l Cl2 0,10 0,67 — — —
Escherichia coli 15 N/100mL 0 0 0 0 0%

Análises do Tipo Controlo Rotina 2        

Amónio 2 mg/l NH4 <0.05 <0.05 0,5 0 0%
Cheiro 2 Fact. Diluiç. <1 <1 3 0 0%
Clostridium Perfringens 2 N/100mL 0 0 0 0 0%
Condutividade a 20ºC 2 µS/cm 189 216 2500 0 0%
Cor (após filtração simples) 2 mg/L Pt-Co <3 <3 20 0 0%
Número de colónias a 22ºC 2 N/mL 0 5 100 0 0%
Número de colónias a 37ºC 2 N/mL 0 0 20 0 0%
Oxidabilidade 2 mg/L O2 <1 <1 5 0 0%
pH 2 - 7,7 7,9 6,5 – 9,0 0 0%
Sabor 2 Factor diluição <1 <1 3 0 0%
Turvação 2 NTU <1 <1 4 0 0%

TOTAL** 67 0 0%

Em cumprimento com o estabelecido na alínea 1 do art.º 8
do Decreto-Lei n.º 306/07, de 27 de Agosto, a Câmara
Municipal de Lousada executa um programa de controlo
da qualidade da água para consumo humano apresentado

RESULTADOS DO CONTROLO DE QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA À POPULAÇÃO 2013
Relatório Mensal (junho 2013)

à autoridade competente (Entidade Reguladora dos Servi-
ços de Águas e Resíduos) e informa os munícipes sobre
os resultados obtidos nas análises de demonstração de
conformidade com as normas de qualidade.


